INDICAÇÃO Nº     215          de  2002




Considerando que o Bairro do Caçador, em Ribeirão Branco, é uma localidade situada na zona rural daquele município, onde residem mais de 500 famílias constituídas, na sua maioria, de trabalhadores rurais;




Considerando que, em razão disso, grande parte desses trabalhadores não têm onde deixar seus filhos para poderem laborar sem a preocupação com seu bem-estar;

                                    Considerando, por fim, a falta de recursos pela qual vêm passando as nossas Prefeituras, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que têm dificultado uma melhor atenção dos órgãos municipais que olhem para a questão das creches locais.




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Casa Civil a adoção de medidas para firmar convênio com a Municipalidade de Ribeirão Branco, visando obras de construção de uma creche no Bairro do Caçador, daquele município.




Sala das Sessões,




HAMILTON PEREIRA




Deputado Estadual
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